
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
. ESTAOO DE SÃO PAULO

LEI COMPLEMENTAR nO 287, de 26 de abril de 2.000.
Dá nova redação aos artigos 2° e 3° da Lei Complementar n° 274, de 11 de
fevereiro de 2.000.
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•,:(./i.1Artigo 2o:2Ó$bistrito~~ndusttiâi~"$eitelepe" e "Paulo
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..••>Arti~o 3~-Trah~2d~idoo"pr~zo réferi~Q.no~artigos 1° e
2° desta Lei, a menciohaQa:isenÇão'seráparCial,devendo ~r progressivamente
reduzida nos anos slibs~qlJéntesà razão de menos 10% {dez por' cento) ao ano,
percentual este a ser ,aplidadp,de forma cumulativa, o que impliqará na extinção
deste benefício aofinalde14.(qói~).atio$." ," c,, '. ,.
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Leme, 26 de abril de 2.000.
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